
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N°. 154/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
TOMADA DF. PREÇOS TP N° 014/2021. DO PROCESSO
LICITATÓRIO 102/2021. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nouso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada peia Portaria n". 036/2021 de 07/01/2021, do Processo
Licitatório 102/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP n". 01_4/2021-PMI, cujo objeto
trata de Contratação de empresa CONSTRUÇÃO DA INTERSEÇÃO DA PRC 272 COM A
AVENIDA JOÃO XXIII - ACESSO ACIDADE DE IPORÃ/PR, a favor da empresa:

. CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Publicado (a) no Diário 0/icial dos
Municípios do Paraná
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Paço Municipal, 25 de Agosto de 2021.
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlincador:37E617B3

GOVERNO MUNIOPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 809/2021

CONCRDF. FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA
SCHMIDT. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora JULIANA SCHMIDT. brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.112.264-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 037.133.949-97. residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n". 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretariade Assistênciaã Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo 01/03/2020 à 0I/03i^02l, a contar de
01/09/2021 á 15/09/2021.

Registre-se.

Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR).25 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: D06C0D09

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 810/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCILENE
ALVES PEREIRA. E DA QUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçdes legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LUCILENE ALVES PEREIRA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
8.518.906-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 048.094.509-88.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidoraPública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n°. 106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 01/03/2020 á 28/02/2021, a contar de
06/09/2021 à 05/10/2021.

Registre-se,

Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de agostode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:0C092095

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N"802/2021 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando;

o dispostono Ari. 34, § 4°da Lein". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 23 de agostode 2021 a 29 de agostode 2021.
07 (sete)dias de AFASTAMENTOPOR MOTIVO DE DOENÇA.
a Servidora ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 4.742.774-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 918.875.009-44, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 062/2002 de 08 de
março de 2002, lotadanaSecretariade Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de agosto de
2021.

Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentifícador:5SSE2250

GOVERNO MUiVlCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N». 154/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITACÃO
P/ MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP N"
014/2021. DO PROCE$?Q LI
102/2021. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. E D^
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no usodasatribuições quelhesãoconferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 036/2021 de
07/01/2021,do ProcessoLicitatório 102/2021, na modalidade Tomada
de Preços-TP n°. 014/202l-PMI, cujo objeto tratade Contratação de
empresa CONSTRUÇÃO DA INTERSEÇÃO DA PRC 272 COM
A AVENIDA JOÃO XXIII - ACESSO A CIDADE DE
IPORÃ/PR, a favor da empresa:

- CONSTRUTORA LONGUINILTDA

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

PaçoMunicipal, 25 de Agosto de 2021.
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SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:D8D8DAS0

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N" 279/2021

Súmula: Concede licença maternidade à servidora e
dá outras providências.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal, e,
CONSIDERANDO o atestado medico e a certidão de nascimento
apresentado pela servidora perante o Departamento de Recursos
Humanos;

CONSIDERANDO o comido em Art. 128 da Ui n® 687/1994 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de que será concedida
licençaà servidoragestante,sem prejuízoda remuneração;

CONSIDERANDO o disposto em Lei Municipal n" 1.297/2010 que
prorroga por60 (sessenta) dias a duração da licença-gestante;

CONSIDERANDO os preceitos constitucionais de proteção à
maternidade e á infância, consagrados no artigo 201, inciso II, no
artigo 203, incisos I e IIe noartigo 227 da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. I*- Conceder LICENÇAGESTANTE à servidora GRAZIELA
MARIA POLIZEL - Matricula 200804, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Oficial Administrativo - 40h, pelo período de
180 (centoe oitenta)dias a contarde 21 de junho de 2021.

Art. 2° - Decorrido o prazo descrito no Art. 1°, a servidora deverá
apresenlar-seao trabalho.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se, publica-see cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM 23 DEAGOSTO DE2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:EFCFBCEE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N" 280/2021

Súmula: Concede licença maternidade à servidora e
dá outras providências.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal, e,

CONSIDERANDO o atestado medico e a certidão de nascimento
apresentado pela servidora perante o Departamento de Recursos
Humanos;

CONSIDERANDO o contido em Art. 128 da Lei n" 687/1994 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de que será concedida
licença à servidora gestante, sem prejuízo ^ remuneração;

CONSIDERANDO o disposto em Ui Municipal n" 1.297/2010 que
prorroga por60 (sessenta) dias a duraçãoda licença-gestante;

CONSIDERANDO os preceitos constitucionais de proteção à
maternidade e à infância, consagrados no artigo 201, inciso II, no
artigo 203, incisos I e II e no artigo 227da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. r - Conceder LICENÇA GESTANTE à servidora LARISSA
APARECIDA MONTEIRO MACHADO MALAGHINI -
Matricula 200807, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Social - 20 horas, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias a contar de 06 de julho de 2021.

Art. 2' - Decorrido o prazo descrito no Art. 1°, a servidora deverá
apresentar-seao trabalho.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadosas disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se,publica-see cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM23DEAGOSTO DE2021.

MÔNICA CRISTINAZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Idcntifícador:B440EEC7

SECRETARM DEADMINISTRAÇÃO GERAL
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃODO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO porestetermo, e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação
n"32/2021, paraque produza seusJurídicos e legais efeitos, que tem
por objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Conjunto de
Livros Literários para Ensino Fundamental e para Educação Infantil,
conformeTermode Referênciae orçamentosanexoda empresa VIZU
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, CNPJ;
02.593.711/0001-42, sita à Rua Dom Pedro II, n' 319, bairro
Petropolis, na cidade de Passo Fundo - RS, CEP 99.051-390, pelo
valor total de RS 15.972,00 (quinze mil novecentos e setenta e dois
reais), nostermos doartigo 24, inciso II,da Lei Federal n® 8.666/93 e
alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica
do Município, e tendo emvista os elementos que instruem o Processo
Administrativo n' 086/2021. DETERMINO que sejam adotados os
procedimentos necessários à contratação daempresa para execução do
objeto, e a publicação deste Termo como condição desuaeficácia.

Itambaracá,24 de agosto de 2021

MÔNICA CRISTINAZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código ldentiricador;6CA5DB0E

ESTADODOàPÀÍÈUVÃ^
PREFEITURA MUNICIPAL DEITAMBÉ

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
FORNECIMENTO (VALOR)
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